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PARECER DO RELATOR 

 
Nos termos do Art. 49, inciso I, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, emito 

o parecer como Relator desta Comissão Permanente, acerca do VETO do Projeto de Lei do 

Legislativo nº 170/2023, de autoria do vereador Insp. Daniel Mangabeira que INSTITUI A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGIA E DE SERVIÇO SOCIAL NA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO DE BOA VISTA. 

Assim, em um único parecer, manifesto-me favorável ao VETO 104/2023, entendo 

que o projeto de lei 170/2023 é inconstitucional. 

Diante do exposto o projeto de lei 170/2023 não deve prosseguir por sua 

inconstitucionalidade. 

É o breve parecer. 

 

Boa Vista/RR, 12 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 

_______________________ 
VER. THIAGO FOGAÇA 

RELATOR 
 

 
 
 
 
 
 


		2024-07-12T09:20:49-0400
	THIAGO COELHO FOGACA:72777532249
	Eu sou o autor deste documento




